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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI DERO lo057t DB 10 DE l'10VD1BBO DB 1.98) ----- --- ---- ..... . --·=-- -
Inetitu.1 a !raza ele IlwDJ.D&Qão 
Mlioa. 

Dlle JlIQt1EL J0SJI CIUDDAD, Pre:te1 to 1111.Dioipal cio 
Uchoa, no uo c1u atribuigõea lesai•, 

J'AZ SABER que a Câmara Mu.nioipal 4eoretou • w 
aanoiono e promlgo a aeguinto Leia 

Artigo 10. - Pica orlada a partir de 1.984 a 
'taxa O.e ilwnillagão pÚbl.1oa que aerá cobrada em 8 (oito) paro•la• 

-Artigo 2a. - A taxa tem como fato gerado:r o -
torneoimento 4e 1lwninação nas viu e l.ogradouros pÍbl.ioos. 

Artigo lª• - Contribuinte da taxa é o proprie­
tário, o titular do domínio Útil ou possuidor a qual.quer t!tulo-
4e bem imóvel. limÍtro:te a logradouro pÍblioo beno:tioiaclo pelo .. 
aerY190. 

Parágrafo t1nioo - Qonaid~ee tamb&m lillí!tro­
te o bem. 4e aoea••• Por paeaag• .f'orçada, à via e l.ogradouro p{.. 
blioo, 

Artigo 411. - A taxa ta. oomo final.idade o wa­
teio de aervi9oa utilisado pelo contribuinte ou poato à sua 41e­
poeigão e aerá oalcula4a pela testada do imóvel e pelo tipo de -
ilwniDagão exiatente na .frente do me811lo 1 da aeguinta :tormaa 2" -

, 40 lf~dulo l'isoal, definido na legisl.aoão .IIWlioipal, por metro 1.1 
Deu de testada do imcSTal be.oeficiado pelo earvigo, quando a 11!1 
llinagão pÍblioa , ele 200 a 400 w. e 1% do Módulo Fiaoal, quando­
menor que 200 w. 

Pangra:to t!nioo - Tratando-se de 1lllével com. -
maia de uma teata.4&, oonsideraw-ae-á, para •~eito de oálow.o , 
apenaa a t••tada B&ior. 

Artigo 511. - Aa taxa• earão laDçdao am•aJm•q.. 
te• noae do oontribuinta, com base nos dacloa oonata.ntee do .... 
dutro imobiliário. 
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ArtiBO 611. - A taxa será Pasa Da forna e prasoa 
rqulamentar•• Oll aas ,poou :l.ndioadae noa arteoa 4• lan9aento. 

Artigo 7ª• - Esta Lei entrará • vi&Or na data­
de 811a publioa9ão, produzindo efeitos a partir 4• 01 4• 3aneizio -
de 1.984. 

Prefeitura Municipal. de Uohoa, aoa 10 diae do -
••• d• DOTem.bro do e.DO de 1.983. 

DR. MIGUEL JOSt CHADDA.D 
Prefeito Kunioipal 

Pu.bl.ioada nesta Secretaria, por afixagão, na 4a 

V~A~OO 

Secretária da Prefeitura 


